
 

 

REQUERIMENTO AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE A 

REALIZAÇÃO DA “OPERAÇÃO SONO 

TRANQUILO” EM BAIRROS DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, PELOS 

MOTIVOS EXPOSTOS. 
 
 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

          

 REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, na forma regimental, que seja expedido ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santo André, solicitando informações, por meio 

dos setores competentes da municipalidade, especialmente da Guarda Civil Municipal (GCM), 

do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – SEMASA e da Vigilância 

Sanitária, acerca das ações relacionadas à Operação Sono Tranquilo em bairros do município. 

 

 A presente iniciativa tem por objetivo obter informações que contribuam para o 

planejamento estratégico de ações de fiscalização e segurança urbana, diante das frequentes 

reclamações da população relacionadas à perturbação do sossego público, poluição sonora, 

funcionamento irregular de estabelecimentos durante a madrugada e aglomerações em vias 

públicas. 

 

 Moradores de diversas regiões da cidade, especialmente em bairros como João 

Ramalho, Cidade São Jorge, Jardim Santo André, Vila Luzita e adjacências, têm relatado 

episódios recorrentes de som excessivo durante a madrugada, festas irregulares e 

concentração de pessoas em frente a estabelecimentos comerciais, situações que 

comprometem o descanso da população e impactam diretamente a sensação de segurança. 

 

 Nesse contexto, a Operação Sono Tranquilo, realizada de forma integrada entre a 

Guarda Civil Municipal, agentes do SEMASA e órgãos de fiscalização municipal, mostra-se 

fundamental para garantir o cumprimento da legislação, coibir irregularidades e preservar a 

ordem pública. 

 

 Ressalta-se, inclusive, que chegaram a este gabinete relatos recentes envolvendo 

estabelecimento localizado na Rua Guanabara, no bairro Cidade São Jorge, onde moradores 

têm denunciado reiteradas ocorrências de perturbação do sossego e aglomerações durante o 

período noturno, fato que reforça a necessidade de intensificação das ações de fiscalização 

naquela região. 

 

 Diante do exposto, solicitamos que a Prefeitura informe: 

 

• Se a Operação Sono Tranquilo está sendo realizada atualmente no município e quais 

bairros têm sido contemplados pelas ações. 
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• Quantas operações ou fiscalizações foram realizadas nos últimos 12 meses 

relacionadas à perturbação do sossego público. 

 

• Quais regiões ou bairros apresentam maior número de denúncias de poluição sonora e 

perturbação do sossego. 

 

• Se há planejamento para ampliação ou intensificação da Operação Sono Tranquilo em 

bairros com maior número de reclamações, especialmente nas regiões do João 

Ramalho, Cidade São Jorge, Jardim Santo André e Vila Luzita. 

 

• Se existe integração operacional entre a Guarda Civil Municipal, o SEMASA, a Vigilância 

Sanitária e demais órgãos de fiscalização para atuação conjunta nessas ocorrências. 

 

O objetivo deste requerimento é subsidiar o aprimoramento das políticas públicas voltadas à 

ordem urbana e à qualidade de vida da população, garantindo que os moradores do município 

tenham assegurado o direito ao descanso e à tranquilidade em seus bairros.  

 

 Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada, e colocamo-nos à disposição 

para eventuais esclarecimentos que se fizerem pertinentes.  

 

 Atenciosamente,  
 

 Req. 035/2026 
 
 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2026. 

 
 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - Térreo I 
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